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PORTARIA Nº 105, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

“Dispõe sobre a designação de servidora pública

para a função de Supervisora de Leitos

Hospitalares.”

 O Prefeito Municipal de Miraí, Estado de Minas Gerais, no uso de

suas atribuições legais, e

 Considerando a implantação do Serviço Municipal de Supervisão

Hospitalar, instituído pelo Decreto nº 153, de 19 de agosto de 2025,

RESOLVE

Art. 1º. Fica designada a servidora pública Saleziane Aparecida de Paiva, matrícula

nº 002.254, para exercer a função de Supervisora de Leitos Hospitalares, com as

atribuições e responsabilidades previstas no Decreto nº 153, de 19 de agosto de 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Miraí, 25 de agosto de 2025.

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES

Prefeito Municipal
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